
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4480 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 5.525-A, DE 2013 

(Do Sr. Celso Jacob) 
 

Altera o art. 3º-A  e acrescenta parágrafo único ao art. 6º da Lei nº 
7.998, de 11 de janeiro de 1990, que  Regula o Programa do Seguro 
Desemprego e dá outras providências; tendo parecer da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação deste e 
do de nº 5.526/13, apensado, com substitutivo (relator: DEP. ADEMIR 
CAMILO). 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 5526/13 
 
III - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
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O Congresso Nacional decreta, 

 

 

 Art. 1º-  Altera o artigo 3º- A  e acrescenta parágrafo único ao artigo 6º  da Lei nº  

7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

 

 “ Art. 3º-A  - A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os demais 

procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos termos 

do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos adotados 

em relação ao benefício do Seguro Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa causa. 

Terá direito à percepção do Seguro Desemprego integral ou das parcelas restantes, a 

viúva ou dependente do trabalhador que vier a falecer, e que esteja em gozo do benefício 

conforme previstos nos incisos, I, II, III, IV e V do artigo anterior. 

§1º- A condição de viúva ou dependente deverá ser comprovada através de certidão de 

dependentes lavrada pela Previdência Social. 

§2º- O requerimento da sucessão legítima da viúva ou do dependente devidamente 

habilitado, poderá ser feita perante o Ministério do Trabalho, no prazo de 120 (cento e vinte) 

dias, que terá seu início a partir da data de expedição da certidão de Dependentes fornecida 

pela Previdência Social”. 

 

Art. 6º.................................................................................................................... 

 

Parágrafo Único-  Excepcionalmente  , as viúvas ou dependentes do trabalhador que 

vier a falecer, e que esteja em gozo do benefício conforme previsto nos incisos I,II,III,IV e V 

do artigo 3º, poderão requerer a sucessão legítima para recebimento do Seguro Desemprego 

nos termos do §1º do art. 3º-A. 

 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O seguro desemprego foi instituído constitucionalmente, estando previsto no art. 7º, 

inciso II e foi regulamentado através da Lei nº 7.998, de 1990, que além do Programa do 

seguro desemprego, regula ainda o abono salarial e institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT). Entretanto o art. 14 da Lei nº 12.513, de 2011, modificou o artigo 8º da 

lei nº 7.998, cujo inciso IV passou a vigorar com a suspensão do recebimento do seguro 

desemprego em caso de morte do segurado. 

Ora, o seguro foi instituído para que o segurado em um momento temporário de 

desemprego, possa  prover assistência financeira à sua família e sua própria, poderíamos dizer 

que trabalhou durante longo período e sem justa causa por ter sido dispensado, terá o direito 

de não passar necessidades. No entanto, há de se lembrar que o trabalhador na maioria das 

vezes  possui família, que depende única e exclusivamente de seu salário, portanto nada mais 

justo que em caso de gozo do seguro desemprego ocorrer o falecimento do segurado, sua 

viúva e/ou seus dependentes tenham o direito de continuar recebendo pelo mesmo período 

que determina a Lei, evitando desta forma  desespero maior, além da perda do ente querido, a 

perda da subsistência familiar. 
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Diante do exposto, solicito aos nobres Pares apoio para a presente proposta. 

     Sala das Sessões, em 8 de maio de 2013. 

 

                                      Deputado Celso Jacob 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 

Do Programa de Seguro Desemprego 

 

Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  

I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 

resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 

para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-A. Para efeito do disposto no inciso II do art. 2º, fica instituída a bolsa de 

qualificação profissional, a ser custeada pelo Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, à qual 

fará jus o trabalhador que estiver com o contrato de trabalho suspenso em virtude de 

participação em curso ou programa de qualificação profissional oferecido pelo empregador, 

em conformidade com o disposto em convenção ou acordo coletivo celebrado para este fim. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 2º-B. Em caráter excepcional e pelo prazo de seis meses, os trabalhadores que 

estejam em situação de desemprego involuntário pelo período compreendido entre doze e 

dezoito meses, ininterruptos, e que já tenham sido beneficiados com o recebimento do 

Seguro-Desemprego, farão jus a três parcelas do benefício, correspondente cada uma a R$ 

100,00 (cem reais). 

§ 1º O período de doze a dezoito meses de que trata o caput será contado a partir 

do recebimento da primeira parcela do Seguro-Desemprego. 

§ 2º O benefício poderá estar integrado a ações de qualificação profissional e 

articulado com ações de emprego a serem executadas nas localidades de domicílio do 

beneficiado. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 3º Caberá ao Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - 

CODEFAT o estabelecimento, mediante resolução, das demais condições indispensáveis ao 

recebimento do benefício de que trata este artigo, inclusive quanto à idade e domicílio do 

empregador ao qual o trabalhador estava vinculado, bem como os respectivos limites de 

comprometimento dos recursos do FAT. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 2º-C. O trabalhador que vier a ser identificado como submetido a regime de 

trabalho forçado ou reduzido a condição análoga à de escravo, em decorrência de ação de 

fiscalização do Ministério do Trabalho e Emprego, será dessa situação resgatado e terá direito 

à percepção de três parcelas de seguro-desemprego no valor de um salário mínimo cada, 

conforme o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 1º O trabalhador resgatado nos termos do caput deste artigo será encaminhado, 

pelo Ministério do Trabalho e Emprego, para qualificação profissional e recolocação no 

mercado de trabalho, por meio de Sistema Nacional de Emprego - SINE, na forma 

estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT. 

§ 2º Caberá ao CODEFAT, por proposta do Ministro de Estado do Trabalho e 

Emprego, estabelecer os procedimentos necessários ao recebimento do benefício previsto no 

caput deste artigo, observados os respectivos limites de comprometimento dos recursos do 

FAT, ficando vedado ao mesmo trabalhador o recebimento do benefício, em circunstâncias 

similares, nos doze meses seguintes à percepção da última parcela. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.608, de 20/12/2002) 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  

III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491609&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491609&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
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benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 

termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 

adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 4º O benefício do seguro-desemprego será concedido ao trabalhador 

desempregado, por um período máximo de 4 (quatro) meses, de forma contínua ou alternada, 

a cada período aquisitivo de 16 (dezesseis) meses, contados da data de dispensa que deu 

origem à primeira habilitação. (Vide Lei nº 8.900, de 30/6/1994) 

Parágrafo único. O benefício do seguro-desemprego poderá ser retomado a cada 

novo período aquisitivo, satisfeitas as condições arroladas no art. 3º desta Lei, à exceção do 

seu inciso II.  

 

Art. 5º O valor do benefício será fixado em Bônus do Tesouro Nacional (BTN), 

devendo ser calculado segundo 3 (três) faixas salariais, observados os seguintes critérios:  

I - até 300 (trezentos) BTN, multiplicar-se-á o salário médio dos últimos 3 (três) 

meses pelo fator 0,8 (oito décimos);  

II - de 300 (trezentos) a 500 (quinhentos) BTN aplicar-se-á, até o limite do inciso 

anterior, a regra nele contida e, no que exceder, o fator 0,5 (cinco décimos);  

III - acima de 500 (quinhentos) BTN, o valor do benefício será igual a 340 

(trezentos e quarenta) BTN.  

§ 1º Para fins de apuração do benefício, será considerada a média dos salários dos 

últimos 3 (três) meses anteriores à dispensa, devidamente convertidos em BTN pelo valor 

vigente nos respectivos meses trabalhados.  

§ 2º O valor do benefício não poderá ser inferior ao valor do salário mínimo.  

§ 3º No pagamento dos benefícios, considerar-se-á:  

I - o valor do BTN ou do salário mínimo do mês imediatamente anterior, para 

benefícios colocados à disposição do beneficiário até o dia 10 (dez) do mês;  

II - o valor do BTN ou do salário mínimo do próprio mês, para benefícios 

colocados à disposição do beneficiário após o dia 10 (dez) do mês.  

 

Art. 6º O seguro-desemprego é direito pessoal e intransferível do trabalhador, 

podendo ser requerido a partir do sétimo dia subseqüente à rescisão do contrato de trabalho.  

 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas 

seguintes situações:  

I - admissão do trabalhador em novo emprego;  

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência 

Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;  

III - início de percepção de auxílio-desemprego.  

 

Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se 

ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=322473&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego 

condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 

seguro-desemprego; ou 

IV - por morte do segurado. 

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um 

período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção 

do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência. 

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de 

cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, na forma do regulamento. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 8º-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas 

seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 

qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 

2.164-41, de 24/8/2001) 

 

Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver 

recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, 

sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego. 

(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

  

Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o 

período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos 

de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória 

nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 

as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&Palavr
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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junho de 2005, que institui o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 

vigorar com seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência 

financeira do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula 

e da frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 

(cento e sessenta) horas.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego 

nos casos previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-

formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação 

profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários.  

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata 

este artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a 

reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa 

etária do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro 

emprego condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua 

remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do 

benefício do seguro-desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 

por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do 

trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período 

em caso de reincidência.  

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário 

deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, 

na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do 

Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 
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financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 

desenvolvimento econômico. 

........................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 28. ........................................................................... 

.........................................................................................  

§ 9º ................................................................................. 

..........................................................................................  

 t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise 

à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada 

às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 

tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, 

considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da 

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma 

vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o 

que for maior;  

.............................................................................................." (NR)  

 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.526, DE 2013 
(Do Sr. Celso Jacob) 

 
Altera o art. 14 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, no que 
tange a modificação que a referida Lei aplicou no art. 8º da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, que regula o Programa do Seguro 
Desemprego e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5525/2013. 
 

 
O Congresso Nacional decreta, 

 

 Art. 1º-  Altera o artigo 14 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 2011, no que tange a 

modificação que a referida Lei aplica no artigo 8º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990. 

 “ Art. 8º - O benefício do seguro desemprego será cancelado: 

 I-................................................. 

II-................................................ 

III-............................................... 
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IV- Ocorrendo a morte do segurado que esteja em gozo do benefício conforme 

previsto nos incisos I, II, III, IV e V do artigo 3º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, o 

cancelamento do benefício somente se dará se o mesmo não tiver deixado viúva ou 

dependente reconhecidos perante a Previdência Social. 

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O seguro desemprego foi instituído constitucionalmente, estando previsto no art. 7º, 

inciso II e foi regulamentado através da Lei nº 7.998, de 1990, que além do Programa do 

seguro desemprego, regula ainda o abono salarial e institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador (FAT). Entretanto o art. 14 da Lei nº 12.513, de 2011, modificou o artigo 8º da 

lei nº 7.998, cujo inciso IV passou a vigorar com a suspensão do recebimento do seguro 

desemprego em caso de morte do segurado. 

Ora, o seguro foi instituído para que o segurado em um momento temporário de 

desemprego, possa  prover assistência financeira à sua família e sua própria, poderíamos dizer 

que trabalhou durante longo período e sem justa causa por ter sido dispensado, terá o direito 

de não passar necessidades. No entanto, há de se lembrar que o trabalhador na maioria das 

vezes  possui família, que depende única e exclusivamente de seu salário, portanto nada mais 

justo que em caso de gozo do seguro desemprego ocorrer o falecimento do segurado, sua 

viúva e/ou seus dependentes tenham o direito de continuar recebendo pelo mesmo período 

que determina a Lei, evitando desta forma  desespero maior, além da perda do ente querido, a 

perda da subsistência familiar. 

Diante do exposto, solicito aos nobres Pares apoio para a presente proposta. 

     Sala das Sessões, em 08 de maio de 2013. 

 

                                      Deputado Celso Jacob 
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Institui o Programa Nacional de Acesso 

ao Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); 

altera as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, que regula o Programa do Seguro- 

Desemprego, o Abono Salarial e institui o 

Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, que dispõe 

sobre a organização da Seguridade Social e 

institui Plano de Custeio, nº 10.260, de 12 de 

julho de 2001, que dispõe sobre o Fundo de 

Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior, e nº 11.129, de 30 de junho de 2005, 

que institui o Programa Nacional de Inclusão 
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de Jovens (ProJovem); e dá outras 

providências.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 14. Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 

vigorar com seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência 

financeira do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula 

e da frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 

(cento e sessenta) horas.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego 

nos casos previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-

formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação 

profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários.  

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata 

este artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a 

reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa 

etária do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro 

emprego condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua 

remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do 

benefício do seguro-desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 

por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do 

trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período 

em caso de reincidência.  

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário 

deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, 

na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do 

Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 
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financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 

desenvolvimento econômico. 

........................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 28. ........................................................................... 

.........................................................................................  

§ 9º ................................................................................. 

..........................................................................................  

 t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise 

à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada 

às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 

tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, 

considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da 

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma 

vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o 

que for maior;  

.............................................................................................." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
 

Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 

Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 

Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que 

tratam o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem 

como institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

 
Do Programa de Seguro Desemprego 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º Terá direito à percepção do seguro-desemprego o trabalhador dispensado 

sem justa causa que comprove:  

I - ter recebido salários de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada, 

relativos a cada um dos 6 (seis) meses imediatamente anteriores à data da dispensa;  

II - ter sido empregado de pessoa jurídica ou pessoa física a ela equiparada ou ter 

exercido atividade legalmente reconhecida como autônoma, durante pelo menos 15 (quinze) 

meses nos últimos 24 (vinte e quatro) meses;  
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III - não estar em gozo de qualquer benefício previdenciário de prestação 

continuada, previsto no Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, excetuado o 

auxílio-acidente e o auxílio suplementar previstos na Lei nº 6.367, de 19 de outubro de 1976, 

bem como o abono de permanência em serviço previsto na Lei nº 5.890, de 8 de junho de 

1973;  

IV - não estar em gozo do auxílio-desemprego; e  

V - não possuir renda própria de qualquer natureza suficiente à sua manutenção e 

de sua família.  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência financeira do 

Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula e da frequência do trabalhador 

segurado em curso de formação inicial e continuada ou qualificação profissional, com carga 

horária mínima de 160 (cento e sessenta) horas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 
§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a concessão da 

assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego nos casos previstos no § 1º, 

considerando a disponibilidade de bolsas-formação no âmbito do Pronatec ou de vagas 

gratuitas na rede de educação profissional e tecnológica para o cumprimento da 

condicionalidade pelos respectivos beneficiários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.513, de 

26/10/2011) 
§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata este artigo 

considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a reincidência no recebimento do 

benefício, o nível de escolaridade e a faixa etária do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.513, de 26/10/2011) 
Art. 3º-A A periodicidade, os valores, o cálculo do número de parcelas e os 

demais procedimentos operacionais de pagamento da bolsa de qualificação profissional, nos 

termos do art. 2º-A desta Lei, bem como os pré-requisitos para habilitação serão os mesmos 

adotados em relação ao benefício do Seguro-Desemprego, exceto quanto à dispensa sem justa 

causa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O pagamento do benefício do seguro-desemprego será suspenso nas 

seguintes situações:  

I - admissão do trabalhador em novo emprego;  

II - início de percepção de benefício de prestação continuada da Previdência 

Social, exceto o auxílio-acidente, o auxílio suplementar e o abono de permanência em serviço;  

III - início de percepção de auxílio-desemprego.  

 

Art. 7º-A. O pagamento da bolsa de qualificação profissional será suspenso se 

ocorrer a rescisão do contrato de trabalho. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado: 

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro emprego 

condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua remuneração anterior; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do benefício do 

seguro-desemprego; ou 

IV - por morte do segurado. 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso por um 

período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do trabalhador à percepção 

do seguro-desemprego, dobrando-se este período em caso de reincidência. 

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário deixar de 

cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, na forma do regulamento. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 12.513, de 26/10/2011) 

 

Art. 8º-A. O benefício da bolsa de qualificação profissional será cancelado nas 

seguintes situações: 

I - fim da suspensão contratual e retorno ao trabalho; 

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações necessárias à 

habilitação; 

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida da bolsa de 

qualificação profissional; 

IV - por morte do beneficiário. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 

24/8/2001) 

 

Art. 8º-B. Na hipótese prevista no § 5º do art. 476-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, as parcelas da bolsa de qualificação profissional que o empregado tiver 

recebido serão descontadas das parcelas do benefício do Seguro-Desemprego a que fizer jus, 

sendo-lhe garantido, no mínimo, o recebimento de uma parcela do Seguro-Desemprego. 
(Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

  

Art. 8º-C. Para efeito de habilitação ao Seguro-Desemprego, desconsiderar-se-á o 

período de suspensão contratual de que trata o art. 476-A da CLT, para o cálculo dos períodos 

de que tratam os incisos I e II do art. 3º desta Lei. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 2.164-

41, de 24/8/2001) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.513, DE 26 DE OUTUBRO DE 2011 

 
Institui o Programa Nacional de Acesso ao 

Ensino Técnico e Emprego (Pronatec); altera 

as Leis nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que 

regula o Programa do Seguro- Desemprego, o 

Abono Salarial e institui o Fundo de Amparo 

ao Trabalhador (FAT), nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991, que dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social e institui Plano de Custeio, 

nº 10.260, de 12 de julho de 2001, que dispõe 

sobre o Fundo de Financiamento ao Estudante 

do Ensino Superior, e nº 11.129, de 30 de 

junho de 2005, que institui o Programa 

Nacional de Inclusão de Jovens (ProJovem); e 

dá outras providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12513-26-outubro-2011-611700-publicacaooriginal-134061-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&Palavr
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390727&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 14. Os arts. 3º, 8º e 10 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passam a 

vigorar com seguinte redação:  

 

"Art. 3º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 1º A União poderá condicionar o recebimento da assistência 

financeira do Programa de Seguro-Desemprego à comprovação da matrícula 

e da frequência do trabalhador segurado em curso de formação inicial e 

continuada ou qualificação profissional, com carga horária mínima de 160 

(cento e sessenta) horas.  

§ 2º O Poder Executivo regulamentará os critérios e requisitos para a 

concessão da assistência financeira do Programa de Seguro-Desemprego 

nos casos previstos no § 1º, considerando a disponibilidade de bolsas-

formação no âmbito do Pronatec ou de vagas gratuitas na rede de educação 

profissional e tecnológica para o cumprimento da condicionalidade pelos 

respectivos beneficiários.  

§ 3º A oferta de bolsa para formação dos trabalhadores de que trata 

este artigo considerará, entre outros critérios, a capacidade de oferta, a 

reincidência no recebimento do benefício, o nível de escolaridade e a faixa 

etária do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 8º O benefício do seguro-desemprego será cancelado:  

I - pela recusa por parte do trabalhador desempregado de outro 

emprego condizente com sua qualificação registrada ou declarada e com sua 

remuneração anterior;  

II - por comprovação de falsidade na prestação das informações 

necessárias à habilitação;  

III - por comprovação de fraude visando à percepção indevida do 

benefício do seguro-desemprego; ou  

IV - por morte do segurado.  

§ 1º Nos casos previstos nos incisos I a III deste artigo, será suspenso 

por um período de 2 (dois) anos, ressalvado o prazo de carência, o direito do 

trabalhador à percepção do seguro-desemprego, dobrando-se este período 

em caso de reincidência.  

§ 2º O benefício poderá ser cancelado na hipótese de o beneficiário 

deixar de cumprir a condicionalidade de que trata o § 1º do art. 3º desta Lei, 

na forma do regulamento." (NR) 

 

"Art. 10. É instituído o Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), 

vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego, destinado ao custeio do 

Programa de Seguro-Desemprego, ao pagamento do abono salarial e ao 

financiamento de programas de educação profissional e tecnológica e de 

desenvolvimento econômico. 

........................................................................................." (NR) 

 

Art. 15. O art. 28 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 28. ........................................................................... 

.........................................................................................  
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§ 9º ................................................................................. 

..........................................................................................  

 t) o valor relativo a plano educacional, ou bolsa de estudo, que vise 

à educação básica de empregados e seus dependentes e, desde que vinculada 

às atividades desenvolvidas pela empresa, à educação profissional e 

tecnológica de empregados, nos termos da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, e:  

1. não seja utilizado em substituição de parcela salarial; e  

2. o valor mensal do plano educacional ou bolsa de estudo, 

considerado individualmente, não ultrapasse 5% (cinco por cento) da 

remuneração do segurado a que se destina ou o valor correspondente a uma 

vez e meia o valor do limite mínimo mensal do salário-de-contribuição, o 

que for maior;  

.............................................................................................." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

 
I – RELATÓRIO 
 

O projeto principal é de autoria do Nobre Deputado Celso 

Jacob e tem por objetivo alterar o art. 3º-A e acrescentar parágrafo único ao art. 6º 

da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que Regula o Programa do Seguro 

Desemprego e dá outras providências, para assim possibilitar que o cônjuge ou 

dependentes possam receber as parcelas residuais do seguro desemprego em caso 

de falecimento do titular. 

O autor justifica a proposta destacando o papel social 

desempenhado pelo seguro tanto na exposição ao desemprego, quanto no eventual 

falecimento de seu titular.  

O projeto apensado também é da lavra do nobre Deputado 

Celso Jacob. Ele pretende alterar o art. 14 da Lei nº 12.513, de 26 de outubro de 

2011, que modificou o art. 8º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, que regula o 

Programa do Seguro Desemprego e dá outras providências.  

A alteração pretendida no segundo projeto é a adequação do 

art. 8º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, para disciplinar a hipótese de 

cancelamento do pagamento do seguro desemprego apenas quando o titular do 

benefício falecer sem deixar cônjuge ou dependente.  A matéria tem idêntica 

justificativa.  
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Os projetos de lei tramitam sob o regime ordinário e está 

sujeito à apreciação conclusiva das Comissões de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público - CTASP, de Seguridade Social e Família - CSSF, de Finanças e 

Tributação - CFT e de Constituição e Justiça e de Cidadania - CCJC (Art. 54 RICD). 

O prazo para oferecimento de emendas no âmbito da CTASP transcorreu sem que 

qualquer contribuição tenha sido feita.  

Fomos designados para relatar a matéria no dia 08 (oito) de 

abril do corrente ano.  

É o relatório. 

 
II - VOTO DO RELATOR 
 

No bojo das discussões de uma nova sistemática para a 

concessão do seguro desemprego percebemos uma tendência para restringir o 

acesso ao benefício. As medidas se justificam diante do esgotamento do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador. 

Ocorre que tais medidas não podem se limitar a estancar 

eventuais ralos. É necessário também promover justiça. Caso um trabalhador se 

qualifique para, infelizmente, fazer jus ao seguro desemprego, forçoso se faz 

reconhecer que as disponibilidades financeiras a que terá direito farão frente às 

necessidades de manutenção do trabalhador e de eventual cônjuge e dependentes. 

A sistemática vigente simplesmente cancela o benefício na 

hipótese de morte do titular desconsiderando a necessidade da família, bem que 

deve ser protegido sempre. Neste sentido, as proposições são meritórias e 

necessárias.  

Neste sentido, analisados os projetos em tela, percebemos que 

é necessária a integração dos projetos em um substitutivo, uma vez que as 

proposições, de fato, alteram matérias completamente conexas. 

Entendemos ser esta a melhor solução. Diante do exposto, 

somos pela aprovação dos PL n.º 5.525 e 5.526, ambos de 2013.  

       Sala da Comissão, em 28 de maio de 2015. 
 
 

Deputado Ademir Camilo 
Relator 
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SUBSTITUTIVO AOS PROJETOS DE LEI N.º 5.525 e 5.526, AMBOS DE 2013 

 

Altera a redação da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990, que Regula o Programa do 
Seguro Desemprego e dá outras providências 
para disciplinar o direito do cônjuge sobrevivente 
ou dependente ao recebimento de parcelas do 
seguro desemprego na hipótese de falecimento 
do titular.  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 6º e 8º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, passa a vigorar com as seguintes redações:  

“Art. 6º......................................................................... 

............................................................................................... 

 Parágrafo único. Excepcionalmente, as viúvas ou 

dependentes do trabalhador que vier a falecer e que esteja em 
gozo do benefício, conforme previsto nos incisos I a V do art. 
3º, poderão requerer a sucessão legítima para recebimento do 

Seguro Desemprego nos termos do §1º do art. 3º-B. (NR)” 

 

“Art. 8º. ................................................................... 

................................................................................... 

IV - Ocorrendo a morte do segurado que esteja em gozo 
ou tenha preenchido os requisitos para usufruir o benefício 

conforme previsto nos incisos I a V do artigo 3º da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, o cancelamento somente se dará se 
o mesmo não tiver deixado cônjuge sobrevivente ou 

dependente reconhecidos perante a Previdência Social.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 3º-B: 

“................................................................................... 

Art. 3º-B. Terá direito à percepção do Seguro 
Desemprego integral ou das parcelas restantes o cônjuge 
sobrevivente ou dependente do trabalhador que vier a falecer e 
que esteja em gozo do benefício conforme previstos nos 
incisos I a V do art. 3º.  

§ 1º A condição de cônjuge sobrevivente ou dependente 
deverá ser comprovada através de certidão de dependentes 
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lavrada pela Previdência Social.  

§ 2º O requerimento de sucessão legítima da pessoa 
devidamente habilitada poderá ser feito perante o Ministério do 
Trabalho e Emprego, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 

partir da data de expedição da certidão de Dependentes 
fornecida pela Previdência Social”. 
............................................................................................. 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

             Sala da Comissão, em 28 de maio de 2015. 

 

 

Deputado Ademir Camilo  

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
em reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 
5.525/2013 e o Projeto de Lei nº 5.526/2013, apensado, com substitutivo, nos termos 
do Parecer do Relator, Deputado Ademir Camilo.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Benjamin Maranhão - Presidente, Aureo e Silvio Costa - Vice-
Presidentes, Ademir Camilo, André Figueiredo, Augusto Coutinho, Bebeto, Daniel 
Almeida, Daniel Vilela, Erika Kokay, Flávia Morais, Genecias Noronha, Gorete 
Pereira, Jovair Arantes, Leonardo Monteiro, Luiz Carlos Busato, Luiz Carlos Ramos, 
Roberto Sales, Vicentinho, Walney Rocha, Adilton Sachetti, Alice Portugal, Fábio 
Mitidieri, Geovania de Sá, Lelo Coimbra e Roney Nemer.  

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  
 

 
Deputado BENJAMIN MARANHÃO  

Presidente  
 
 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CTASP AOS PROJETOS DE LEI Nºs 

5.525/2013 e 5.526/2013 

 

Altera a redação da Lei nº 7.998, de 11 de 

janeiro de 1990, que Regula o Programa do Seguro 

Desemprego e dá outras providências para disciplinar 

o direito do cônjuge sobrevivente ou dependente ao 
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recebimento de parcelas do seguro desemprego na 

hipótese de falecimento do titular. 

  

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os artigos 6º e 8º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 

1990, passa a vigorar com as seguintes redações:  

“Art.6º................................................................ 

.................................................................................... 

 Parágrafo único. Excepcionalmente, as viúvas ou 
dependentes do trabalhador que vier a falecer e que esteja em 

gozo do benefício, conforme previsto nos incisos I a V do art. 
3º, poderão requerer a sucessão legítima para recebimento do 
Seguro Desemprego nos termos do §1º do art. 3º-B. (NR)” 

 

“Art.8º ................................................................ 

........................................................................... 

IV - Ocorrendo a morte do segurado que esteja em gozo 

ou tenha preenchido os requisitos para usufruir o benefício 
conforme previsto nos incisos I a V do artigo 3º da Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, o cancelamento somente se dará se 

o mesmo não tiver deixado cônjuge sobrevivente ou 
dependente reconhecidos perante a Previdência Social.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 3º-B: 

“......................................................................... 

Art. 3º-B. Terá direito à percepção do Seguro 
Desemprego integral ou das parcelas restantes o cônjuge 

sobrevivente ou dependente do trabalhador que vier a falecer e 
que esteja em gozo do benefício conforme previstos nos 
incisos I a V do art. 3º.  

§ 1º A condição de cônjuge sobrevivente ou dependente 
deverá ser comprovada através de certidão de dependentes 

lavrada pela Previdência Social.  

§ 2º O requerimento de sucessão legítima da pessoa 
devidamente habilitada poderá ser feito perante o Ministério do 

Trabalho e Emprego, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a 
partir da data de expedição da certidão de Dependentes 
fornecida pela Previdência Social”. 

........................................................................... 
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Art. 2º Esta lei entra em vigor da data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 26 de agosto de 2015.  

 
 

                                       Deputado BENJAMIN MARANHÃO 
                                  Presidente 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


